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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 015/2023 
Processo Administrativo n° 2023.12.12.0016 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, pessoa jurídica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o nº 08.294.670/0001-70, com sede na Praça Santa Luzia, 

n° 20, Centro, Carnaubais/RN, CEP: 59.665-000, neste ato representada pela sua 

Prefeita Constitucional, a Senhora Marineide Marinho Pereira Diniz, no uso de suas 

prerrogativas legais, e por meio de sua Pregoeira, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções 

Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007 e do Decreto nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Critério de Julgamento: menor preço global  

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
Prefeitura de Carnaubais, Secretaria Municipal de 
Administração. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

26 de janeiro de 20024, às 09h00min 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

02 de fevereiro de 20024, às 09h00min 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

07 de fevereiro de 20024, às 09h00min 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

07 de fevereiro de 20024, às 09h01min 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de 
pavimentação asfáltica e/ou recapeamento asfáltico sobre pavimento existente 
nas vias urbanas do distrito de Entroncamento, município de Carnaubais/RN, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, Projeto Básico e 
neste Edital e seus Anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A licitação será realizada pelo regime de empreitada global, sagrando-se 

vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito também no Portal de Compras 

Públicas, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 

- Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 

Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 

10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

4.3.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 
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4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor global ou total do item, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 

à especificação da Planilha Orçamentária constante no Projeto Básico que 

acompanha o Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.16. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo apresentar 

na proposta final especificações semelhantes as estabelecidas na 

Planilha Orçamentária disposta no Projeto Básico que acompanha o 

Termo de Referência. 
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7.28.3. É facultado ao pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, a  Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

8.2.1.  Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

8.2.2.  Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.2.3.  Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência e/ou anexos; 

8.2.4.  Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço 

ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

8.2.5.  Apresentar, na composição de seus preços: 

8.2.5.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.2.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de 

mercado; 

8.2.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços.  

8.2.6. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global 

orçado ou o preço de qualquer uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro tenha superado os preços de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital. 

8.2.7.  A participação na presente licitação implica a concordância do licitante 

com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo 

que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 

do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

8.2.8.  Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente 

inexequível. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios 
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ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.2.9.  O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, 

§§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 

n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da 

IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

8.2.11. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 

cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo 

possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

respectivo prazo. 

8.6. A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após 

solicitação do Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá 

conter: 

8.6.1.  Especificações do objeto de forma clara, observadas as 

especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.6.2.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso 

em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados 

no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo 

ao Edital; 
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8.6.3.  Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

8.6.4.  Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.6.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas 

apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 

importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 

demais licitantes. 

8.6.6.  Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de A 

pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -

econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões feita pela pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica:  

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante, sucursal, filial ou agência; 
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9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

9.12.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.13. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

9.13.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS,  juntando-se cópia dos termos de abertura e 

encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, 

especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em 

qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na Junta 

Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando- se por 

base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-

Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 12 

(doze) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá 

ser apresentado em publicações na Imprensa Oficial; e 

9.13.2.2. Quando outra forma societária, balanço acompanhado de 

cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão 

competente do Registro Público de Empresas Mercantis a 

cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do 

Código Civil. 

9.13.3. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão 

participar do certame apresentando o termo de abertura (observado o 

item “a”), assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela 

empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

9.13.4. o balanço patrimonial deverá exprimir com clareza a situação do 

patrimônio da empresa e as mutações ocorridas no exercício, devendo 

conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme 

estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 

176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador 

ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

9.13.5. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além 

do balanço patrimonial assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, deverão ser apresentados as seguintes peças 

contábeis: a) o balanço patrimonial, b) a demonstração do resultado 

abrangente, c) a demonstração do resultado do exercício, d) a 

demonstração dos fluxos de caixa, e) demonstração das mutações do 

patrimônio líquido; f) notas explicativas, g) carta de responsabilidade 

da administração, e h) plano de contas, nos termos da Resolução 

1.418/12 – ITG 1.000, do Conselho Federal de Contabilidade, caso a 

empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com 

as exigências da norma adotada. 

9.13.6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das 

fórmulas mencionadas abaixo; 

9.13.7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez: Seca (LS) e Imediata (LI), e Liquidez de Recursos Próprios 

(LRP), iguais ou maiores que 1 (um) e Imobilização de Recursos não 

Correntes (IRC), composição de endividamento (CE) e Participação de 

Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 
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IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 

 

IPL = AC x 
100 PL 

 

= Índice mínimo: 
1,00 

 
LIQUIDEZ SECA: 

 

AC - EST PC 
= Índice mínimo: 

1,00 

 
LIQUIDEZ IMEDIATA 

 

AD PC 
= Índice mínimo: 

1,00 

 
COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 

 

PC PT 
= Índice máximo: 

0,80 

 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE 
TERCEIROS 

 

PE + PC PL 
= Índice máximo: 

0,80 

 

Legenda: 
AT - Ativo Total 
AC = Ativo Circulante; PC = Passivo 
Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; 

 

EST = Estoque 
AP = Ativo Permanente; PT = Passivo 
Total; PL = Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
 
9.13.7.1. Justificativa da opção pelos índices: 
a) LS- O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) 

visa extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez 

dos estoques e das despesas antecipadas, revelando o percentual das 

dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos 

circulantes de maior liquidez. 

b) LI- O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui 

em caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e 

PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez imediata é 

determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante 

e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada 

imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. 

Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os 

recursos disponíveis mantidos pela empresa. 

c) IRP - A imobilização de recursos permanentes revela a porcentagem do 

passivo permanente de uma empresa que se encontra imobilizada em ativos 

permanentes (ASSAF NETO e LIMA, 2009). Conforme os mesmos 

autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), os 

recursos permanentes da empresa são insuficientes para financiarem suas 

aplicações de permanentes, e a empresa estará utilizando recursos de curto 

prazo para financiar ativos permanentes e produzindo um desequilíbrio 
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financeiro. 

d) RCT - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa 

que se encontra financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 

de recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto provém de fontes 

de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De 

acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, 

mais endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar 

seus compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa 

relação, mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma 

participação maior de passivos financiando seus investimentos. 

e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação 

a seu financiamento por meio de recursos próprios. Essa relação indica 

quanto à empresa possui de recursos de terceiros para cada unidade 

monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 

indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos 

recursos de terceiros. Essa análise revela o desdobramento do 

endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice varia de 0 a 1, e 

quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os 

compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a 

folga para a empresa honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa 

forma, a empresa deve estar preocupada em honrar seus compromissos. 

(CHING, MARQUES e PRADO, 2010). 

9.13.8. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 

1 (um) nos índices de Liquidez: Imobilização do Patrimônio Líquido (IPL), 

Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um) e Composição do 

Endividamento (CE) e Participação de Capitais de Terceiros menor ou igual 

a 0,80, deverá ainda comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

9.13.9. Todas as Licitantes deverão apresentar sua Declaração com a 

relação de compromissos assumidos, de que um doze avos do(s) contrato(s) 

firmado(s) com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 

vigente(s) na data de apresentação da proposta, não é(são) superior(es) ao 

patrimônio líquido do licitante, para fins de comprovação de veracidade das 

informações do balanço patrimonial, sendo obrigatório a todas as licitantes 

apresentarem a relação contendo os dados do contratante (Nome, CNPJ, 

Vigência do Contrato/ ARP, Valor), e seguindo: 

9.13.9.1 A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 

1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é 

superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

(valor do Patrimônio Líquido x 12) > 1 

 Valor total dos contratos* 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1(um) 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já 
executado* 

9.13.9.2. Para os casos em que a diferença entre a receita bruta 
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discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) ou Balanço 

patrimonial, e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) 

positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 

justificativas. Para tanto, devem seguir a fórmula abaixo para verificar: 

9.13.9.3. A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração 

dos resultados deverá ser constituída minimamente do nome do emitente, 

CNPJ, Vigência e Valor do Contrato E/OU Ata de registro de preços, e 

justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens 

obrigatórios no documento, e esse faz parte do rol das exigências legais, 

sendo motivo de inabilitação imediata da licitante por descumprimento das 

qualificações econômico financeiras. 

9.13.9.4. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, 

deverão apresentar os índices com o equivalente as informações dos 

contratos zerados, e apresentar as devidas justificativas.  

9.14. Qualificação Técnica 

9.14.1. Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, do estado sede da empresa; 

9.14.2. Comprovação, através da Certidão de Registro no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do estado sede da empresa, 

de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista neste 

Edital para a realização da licitação, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, para exercer a 

responsabilidade técnica pela execução do objeto do contrato; 

9.14.3. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante com firma reconhecida, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura com firma 

reconhecida, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

9.14.4. O profissional descrito à alínea “9.14.2” acima, deverá comprovar 

experiência através de acervo técnico, mediante a apresentação de 

atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no 

CREA e/ou CAU, relativo(s) à execução de obras e serviços de 

características semelhantes aos de maior relevância e valor significativo do 

objeto da presente licitação; 

9.14.3. O atestado de capacidade técnica a ser apresentado deverá 

registrar a execução de no mínimo 50% do objeto licitado. 

9.14.4. A ausência, no atestado técnico apresentado, de quaisquer dos 

serviços acima especificados tornará a empresa licitante respectiva 

inabilitada; 

9.14.5. O(s) profissional(is) detentores dos atestados mencionados na alínea 

“9.14,2” acima, deverá(ão) participar como responsável(is) técnico(s) na 

execução do objeto desta licitação, admitindo-se a sua substituição 
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mediante prévia solicitação pela Contratada e aprovação formal da 

Contratante, ou ainda, quando solicitado pela própria Contratante em função 

de ineficiência ou necessidade da execução dos trabalhos. 

9.14.5.1. Somente será possível a substituição de integrantes da equipe 

técnica por outros que, na forma deste edital, tenham o seu currículo 

analisado e apresentem condições de habilitação iguais ou superiores às 

exigências de capacidade técnico-profissional. 

9.14.6. Comprovação de aptidão do licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o 

objeto da licitação e indicação do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, a qual será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 

comprovando que a mesma já executou obras ou serviços semelhantes e 

compatíveis em características com os de maior relevância e de valor 

significativo do objeto do presente Edital. 

9.14.7. Não serão aceitos atestados de obra/serviço inacabada, 

executada parcialmente ou em andamento. 

9.14.8. Indicação do aparelhamento corresponde à "relação de máquinas e 

equipamentos compatíveis com os serviços licitados, acompanhada da 

declaração formal da sua disponibilidade para a execução das 

obras/serviços objeto deste Edital; e 

9.14.9. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.14.10. Apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólidos – 

PGRS, conforme as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, 

de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente –CONAMA, e 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, elaborado por 

responsável técnico devidamente habilitado no conselho de classe 

correspondente. 

9.14.11. Apresentação de Autorização Ambiental para transporte 

interestadual-municipal de produtos perigosos do Ministério do Meio 

Ambiente “Da empresa que fará o transporte dos resíduos”, de acordo com 

ANTT 5947/2021. 

9.14.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as 

seguintes exigências: 

9.14.1.1. comprovação da existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelas 

empresas que dele participarão, com indicação da empresa-

líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 

consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 

contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
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judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

9.14.13. apresentação da documentação de habilitação especificada no 

edital por empresa consorciada; 

9.14.14. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório 

dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste 

edital; 

9.14.15. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do 

atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, com o 

acréscimo de 5%, para fins de qualificação econômico-financeira, na 

proporção da respectiva participação; 

9.14.15.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade 

por micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir 

esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;  

9.14.16. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato; 

9.14.17. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.14.18. constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato; e 

9.14.19. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
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neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para sua continuidade. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
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10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na 

presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante endereço eletrônico 

cadastrado no portal de compras publicas, para que seja assinada e devolvida 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
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quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante endereço eletrônico cadastrado no 

portal de compras publicas, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
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no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, 

este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
. 

18.1. Os preços contratados não serão reajustados. Entretanto, ocorrendo 

execução do contrato por mais de 12 (doze) meses contados da apresentação 

da proposta os preços serão reajustados pela variação do INCC - Índice 

Nacional da Construção Civil, observada a periodicidade anual e as normas 

ditadas pelo Governo Federal. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO 
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21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que 

trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta 

contratual anexa a este Edital.  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no 

certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação deverá ser realizada Exclusivamente de forma eletrônica, no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, Exclusivamente de forma eletrônica, no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 

processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela pregoeira.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, A pregoeira poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.carnaubais.rn.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no sistema 
Exclusivamente de forma eletrônica, no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO II – Projeto Básico 

25.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.12.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

Carnaubais/RN, 24 de janeiro de 2024. 

Ana Paula da Costa Pereira/Pregoeira 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E/OU RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE 
PAVIMENTO EXISTENTES NAS VIAS URBANAS NO DISTRITO DO 
ENTRONCAMENTO DO MUNICIPIO DE CARNAUBAIS, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 

 

 

 

1 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E/OU 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE 

PAVIMENTO EXISTENTES NAS VIAS 

URBANAS NO DISTRITO DO 

ENTRONCAMENTO DO MUNICIPIO DE 

CARNAUBAIS 

 

 

 

UND 

 

 

 

1 

  

 

1.1  Os itens objeto deste TR estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo 

com real necessidade da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

  
2 JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessário o objeto deste Termo de Referência, pois, visa atender as 

necessidades a ação da realização de pavimentação asfáltica das vias contempladas 

estima se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e 

eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos e 

pessoal que trabalham na manutenção, limpeza e recuperação dos logradouros. 

A pavimentação asfáltica nas ruas a serem contempladas é de suma importância para 

toda população do bairro e transitória visto que por elas transitam diariamente um 

grande número de veículos de transporte público e pessoas. 

O pavimento de boa qualidade diminui o custo com manutenção de veículos, diminui a 

possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o trânsito, trazendo melhorias indiretas 

para o meio ambiente e qualidade de vida da população, além de facilitar a 

acessibilidade e conforto a todos os munícipes.  

3 DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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3.1 O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação 

nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

3.2 Entrega: 12 meses. 

3.3 A vigência do respectivo contrato será determinada: 1 (um) ano, considerado da 

data de sua assinatura. 

 

4 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

4.1 Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa 

responsável pela fiscalização, às notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, 

para fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 

4.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, 

sendo pela Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 

4.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, 

com os seguintes dados: 

4.3.1 Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ: 08.294.670/0001-70 
Endereço: Praça Santa Luzia, nº 20– Centro – Carnaubais/RN. 
 4.3.2 Dados do Contratado 
Banco: 
Agência: 
Número da conta: 

4.4 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do Contratado, ou pagamento através cheque no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento do serviço, com base no 
Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão 
responsável pelo recebimento. 
4.5 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa 
para as devidas correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante. 

 

5 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  

5.1  Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens e 

serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, 

e do Decreto 10.024, de 2019. 

 

6 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 Os serviços serão recebidos: 
6.2.1Provisoriamente, a partir da entrega do serviço, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
6.2.2Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
até 02 (dois) dias do recebimento provisório, de acordo com a execução 
programada no projeto básico.  
6.2.3Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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6.2.4A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 

8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002, são obrigações da CONTRATANTE:  

 Promover condições para a execução contratual objeto deste 

contrato; 

 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela 

CONTRATADA para execução dos serviços;  

 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no 

Diário da Justiça Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos 

processuais e administrativos do Município de Balneário Piçarras, 

veiculado no site oficial;  

 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  

 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  

 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, 

especificações técnicas, licenças e instruções complementares, 

indispensáveis para a execução do objeto;  

 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da 

CONTRATANTE, a fim de determinar a regularização de serviços 

previamente executados em desacordo com o Projeto e Memorial 

Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, 

ações que ultrapassarem a sua competência;  

 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

consecutivos a data de início;  

 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins 

de Medição Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas 

avaliações dos serviços executados, demonstrando quantidades de 

serviços executados no período, para posterior desembolso por parte 

da CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da 

CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE; 

 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução 

e marcos contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, 

podendo ser readequado, conforme a necessidade do Município, no 

decorrer do contrato. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 

e 10.520/2002 são obrigações da CONTRATADA:   

 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em 

decorrência da má realização destes serviços causados tanto ao 

CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 

imputável; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pelo CONTRATANTE;  

 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, 

faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus 

anexos; 

 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, 

alvarás e qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e 

que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e contratos; 

 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, 

mão de obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e 

trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto; 

 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários 

de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 

decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer 

ônus; 

 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante 

todo o período de execução do objeto; 

 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de 

Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, sob pena de retenção de medição; 

 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e 

Memorial Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as 

especificações; 

 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar 

todas as condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do 

trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme; 

 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos 

causados à Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e 

serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão de sua parte; 

 

9 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024 de 2019, a 

Contratada que, no decorrer da contratação: 

i.  Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

ii.  Apresentar documentação falsa; 

iii.  Comportar-se de modo inidôneo; 

iv.  Cometer fraude fiscal; 

v.  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 

Registro de Preços ou no Contrato. 
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b. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

i.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

ii.  Multa: 

iii.  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 

(sessenta) dias; 

iv.  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde 

que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 

contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de CARNAUBAIS - RN, pelo prazo de até dois anos. Tal 

penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

e. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

f. Para também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 

decorrente desta licitação: 

i.  Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

ii.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

iii.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados; 

iv.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10 DA FORMA DE FATURAMENTO 

10.1 Por ocasião da solicitação de compra será identificada a forma de 
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faturamento, que poderá ser para o: 

i.  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN, inscrito no 

CNPJ n° 08.294.670/0001-70, com sede na Praça Santa Luzia, 

nº 20 – Centro, Carnaubais/RN; 

 

11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 

risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

 

CARNAUBAIS/RN, 12 de DEZEMBRO de 2023. 

 

 
___________________________________________________ 
WILSON GREGORIO BEZERRA FILHO 
SECRETÁRIO ADJUNTO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
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ANEXO II 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO III 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, com sede na Praça Santa Luzia, nº 20, 
Centro, na cidade de Carnaubais/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.294.670/0001-
70, neste ato representada pela prefeita constitucional MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2023, publicada no ...... de 
...../...../2023, processo administrativo nº 2023.09.11.0032, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de serviços de serviços de implantação de pavimentação asfáltica e/ou 

recapeamento asfáltico sobre pavimento já existente nas vias urbanas no distrito do 

Entroncamento, município de Carnaubais/RN, consoante especificado no item “1” 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o(os) fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem na planilha 

orçamentária como anexo a esta Ata.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 
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3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

governamentais, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do órgão competente. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 

de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

do ato de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
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igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
  

Carnaubais/RN, _____ de ___________ de 202_ 
 
 
 
Assinaturas do Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) 
do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
 

 

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA (IMPLANTAÇÃO E/OU 

RECAPEAMENTO) QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

E A EMPRESA_____________________   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, com sede na Praça Santa Luzia, nº 
20, Centro, na cidade de Carnaubais/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.294.670/0001-70, neste ato representada pela prefeita constitucional MARINEIDE 
MARINHO PEREIRA DINIZ, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
_________________________inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº__________, sediado(a) 
na ____________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ______________, e CPF nº ___________________, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº _________ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº _____/2023, 
por Sistema de Registro de Preços nº  ______/2023,  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (IMPLANTAÇÃO E/OU RECAPEAMENTO) DAS VIAS 
URBANAS DO DISTRITO DE ENTRONCAMENTO, MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, conforme proposta anexa, e especificações e demais termos do 
Edital do Pregão Eletrônico nº xxxx/2023, e seus Anexos e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA  SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, como se partes 
dele fizessem: 

a) Pregão Eletrônico nº xxxxxx/2023 e seus ANEXOS; 
b) Proposta da CONTRATADA; 
c) Toda a correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
O presente contrato tem um prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, se assim convier 
à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO 
 
Pelas obras/serviços ora contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor de R$ _______ (__________ ), que inclui todos os  custos diretos e indiretos para 
a boa e perfeita execução das obras/serviços, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro- O preço da Proposta abrange todas as despesas e custos da 
CONTRATADA, tanto os referentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer 
outras despesas, direta ou indiretamente, relacionadas com o objeto contratual, 
inclusive lucro e serviços de terceiros por ela eventualmente sub-contratados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os preços estabelecidos são os constantes na proposta 

de preços apresentada pela Contratada no Pregão Eletrônico nº xxxx/2023 e que, 
portanto, vigorarão neste Contrato, ficando vedado qualquer acréscimo aos preços 
iniciais constantes da referida proposta. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal devidamente 
discriminada. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não 
transfere à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização da 
execução das obras/serviços. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à 
CONTRATADA: 
a) as quantias devidas pela CONTRATADA a qualquer título, não cobertas pela garantia 
a que se obriga a prestar; 
b) o valor das multas porventura aplicadas quando insuficiente o valor da garantia; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência deste Contrato; 
d) o valor dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou ações 
da CONTRATADA, em função deste Contrato. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em 
garantia duplicatas ou qualquer outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo 
com a autorização prévia e escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS e 
não acatará, para pagamento as faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado a 
execução dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 
 
Parágrafo Quinto - Os serviços extras, não previstos na proposta ou que exijam 
alterações na equipe da CONTRATADA, só serão pagos quando previamente 
autorizados, após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado por 
aquela, com base nos preços unitários contidos na proposta de preços, ou preços novos 
acordados após a celebração de termo aditivo. 
 
Parágrafo Sexto - O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a 
serem, na oportunidade, reconhecidas ou definidas pelo CONTRATANTE: 
 
a) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou 
retardamentos na execução dos serviços; 
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b) execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato, que exigirem 
interrupções, retardamento e/ou ampliação do prazo de execução contratual; 
c) para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, desde que 
incontestemente comprovada à ruptura da equação financeira originalmente pactuada. 
 
CLÁUSULA  SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
Os preços contratados não serão reajustados. Entretanto, ocorrendo execução do 
contrato por mais de 12 (doze) meses contados da apresentação da proposta os preços 
serão reajustados pela variação do INCC - Índice Nacional da Construção Civil, 
observada a periodicidade anual e as normas ditadas pelo Governo Federal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

O presente Contrato tem o valor global de R$ __________(_______ ), e a despesa 
correrá à conta de recursos existentes no Orçamento devido, conforme estabelecido 
abaixo:. 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2007-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO  
PROJ._ATIVIDADE: 1.19 Pavimentação e Drenagem a Paralelepípedo e/ou Asfáltica 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 
 
A CONTRATADA não poderá ceder, no todo ou em parte a execução do presente 
Contrato, salvo autorização expressa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS/RN. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ser-lhe-
ão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei nº 8666/93, e as multas serão 
aplicadas a razão de 1% (um por cento), sobre o valor da etapa não cumprida por dia 
de atraso, no cumprimento de qualquer serviço contratado. No caso de rescisão, por 
culpa da CONTRATADA, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
remanescente do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - A multa será descontada da garantia contratual prestada e se for 
superior a ela, será descontada dos pagamentos devidos à CONTRATANTE. Não 
existindo créditos do Contrato o valor das multas será amigável ou judicialmente 
cobrado. 
 
Parágrafo Segundo - Para aplicação das penalidades será garantido à defesa prévia, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo haver acumulação 
das sanções com a multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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O presente Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as especificações 
de serviço, e as normas gerais e específicas relativas aos serviços, além das seguintes 
obrigações específicas, que a CONTRATADA expressamente assume: 

 
a) responsabilidade pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou à 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a incúria da fiscalização da CONTRATANTE; 

 
b) responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com a 
CONTRATANTE, nenhum vínculo empregatício, bem como, pelos encargos 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 
Contrato, e pelo cumprimento das normas de higiene e segurança do trabalho. 
 
c) substituição de qualquer empregado que, a juízo da CONTRATANTE, seja 
inconveniente ou incompetente na execução do serviço; 
 
d) manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas 
obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem 
como arcar com as despesas decorrentes das obrigações assumidas; 
 
e) manutenção permanente, na direção do serviço, de profissional qualificado indicado 
em sua proposta, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, 
direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa 
decisão. 
 
f) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do 
contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1º ao art. 65 da Lei no. 8.666 
de 21/06/93. 
 
g) manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma 
perante a fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos 
serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se torne necessária, assim como, manter em 
CARNAUBAIS, um representante, caso tenha sede fora do Município. 
 
h) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora 
normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, 
inclusive de ordem administrativa. 
 
i) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, às obras e serviços julgados 
inadequados ou incorretos pela fiscalização. 
 
j) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser 
necessário, para a execução das obras e serviços, durante a vigência do contrato. 
 
m) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de 
feriados, se necessário, para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as 
incidências, a alimentação, a iluminação e outros decorrentes. 
 
m) manter durante toda a execução do contrato as suas condições de habilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A execução do presente Contrato será objeto de fiscalização por parte da 
CONTRATANTE e será efetuada por representante ou preposta designado para este 
fim, com as atribuições e competência que lhe serão atribuídas pelo art. 67 da Lei nº 
8666/93. 
 
Parágrafo Primeiro - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato 
não reduzem ou exclui a responsabilidade da CONTRATADA, para escusá-la dos seus 
encargos. 
 
Parágrafo Segundo - Representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas. 
 
Parágrafo Terceiro - As decisões e providências que ultrapassem a competência da 
fiscalização deverão ser por ela solicitadas a seus supervisores, em tempo hábil para 
adoção das medidas necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 
 
O recebimento provisório e definitivo dos serviços será efetuado de acordo com o 
estabelecido nos arts. 73 e 76, da Lei nº 8666/93, nos prazos máximos de 15 e 30 dias 
respectivamente. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte o serviço 
executado em desacordo com o Edital, proposta da CONTRATADA e as cláusulas 
deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O “Recebimento Definitivo” não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas no Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, 
qualquer obra/serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento 
provisório não importará sua aceitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de interpelação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78, I a XII, 
da Lei nº 8666/93, com as consequências previstas no art. 80, notadamente, no caso 
abaixo, sem que assista à CONTRATADA inadimplente direito a qualquer indenização: 

 
I - falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA; 
 
II - inadimplência de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
 
III - interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos, sem motivos justificados; 
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IV - transferência do CONTRATO no todo ou em parte, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
 
V - utilização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE e demais condições estabelecidas 
no Pregão Eletrônico nº xxxx/2023, parte integrante deste CONTRATO. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Assu/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contraentes. 

 

Carnaubais/RN, ______ de _________________ de 202_. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 


